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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 

DESPACHO DE 5 DE MAIO DE 2006 
 
 
TST – 161.129/2005-8 – Serviço de Produção – Prestação de Serviço 

Extraordinário 
 
Diretor 
 
"... autorizo a prestação do serviço extraordinário realizado nos finais 

de semana e feriados, a ser executado no período de 01 de maio de 2006 a 06 de 
janeiro de 2007, pelos servidores do Setor de Operação de Computadores do 
Serviço de Produção, da Secretaria de Processamento de Dados, citados nas 
escalas constantes da informação de fls. 109 a 125, determinando à SEPROD que 
observe rigoroso revezamento." 
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